
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO N'. I150/2023
(DE 2l DE NOVEMBRO DE 2023)

Concede Gratificação de

Representação ao servidor público
do Poder Executivo Municipal e dá
outras providências.

o PREFETTO l\{UNICrpAr. DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE, no uso dc suas atribuiçõcs legais, rcsolvc:

CONCEDER,

Art. l" - GILMAR CARVALHO DE OLMIRA, portador do CPF n.
I70.XXX.XXX-68, ocupante do Cargo cm Cornissão de Chefe de Gabinetc do
Departamento de Fiscalização, da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. a Gratificaçâo
dc Representação no percentual de 50'Zo (cinquenta por cento) dc sua rcmuneração básica.

Art. 2'- Este Dccreto cntrará em vigor a partir da data de sua Publicação.

Art. 3" - Rcvogam-se as disposições cm contrário.

Gabinete do PreÍeito. 2l dc novcmbro de 2023.
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